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MUNICÍPIO DE PALOTINA

Portaria nº 368/2024 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO -  SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidato aprovado no 
Concurso Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 
2023 -  modalidade Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde: RESOLVE: Art. 1º - Contratar, respeitando a ordem rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, tendo em vista o cumprimento dos requisitos 
exigidos em Edital de Convocação, com início das atividades em 19 de agosto de 2024. Edital de convocação nº 83/2024 

INSC NOME CPF Emprego Clas 

160400 LEANDRO RUMAO DOS SANTOS 086.191.999-86 ODONTÓLOGO 04 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024 - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de solução de Centro de Dados tipo INDOOR, 
incluindo seus subsistemas, com projeto, implantação, instalação, movimentação 
de ativos (moving), validação, treinamentos e suporte, em regime “turnkey” para 
a Câmara Municipal de Toledo. DATA DA ABERTURA: 20 de agosto de 2024, 
às 09h00min, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. VALOR MÁXIMO: R$ 
385.361,00 (trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e sessenta e um reais). O 
Edital encontra-se à disposição para acesso no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 
informações: Diretoria-Geral ou Comissão de Contratação da Câmara Municipal de 
Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, 
Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 12h e 
das 14h às 17h. Telefone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com. Marcos 
Roberto De Oliveira - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo.

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024 - PROCESSO Nº 110/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada para fornecer e instalar playgrounds infantil, balanços acessíveis e grama 
sintética nos locais discriminados neste instrumento, para crianças do Município de Entre Rios 
do Oeste/Pr, conforme condições e quantidades especificadas neste Termo de Referência e 
seus anexos. 
Data da sessão: 19 de agosto de 2024 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 527.402,33 (Quinhentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dois reais e 
trinta e três centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:   
SIM – PRIORIDADE REGIONAL PARA OS ITEM 03 À 06 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 01 E 02 
Id contratação PNCP: EDITAL 90049/2024 - 95719449000110-1-000170/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 02 de agosto de 2024. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 - PROCESSO Nº 111/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Contratação de empresa para aquisição de materiais/insumos 
hospitalares utilizados nos atendimentos realizados na Unidade Básica de Saúde Eugenio 
Schwanke, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e no respectivo Edital. 
Data da sessão: 20 de agosto de 2024  
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 280.434,23 (Duzentos e oitenta reais, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e vinte três centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90050/2024 - 95719449000110-1-000171/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 02 de agosto de 2024. 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 103/2024/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 117/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 
CONTRATADO: DEDETIZADORA BRIO LIMP LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
 
TERMO ADITIVO: 104/2024/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 118/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 
CONTRATADO: KRH PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
 
TERMO ADITIVO: 106/2024/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILIBRIO) - DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 163/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Espirito Santo, 777-Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.205.814/0001-24, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Marcio Andrei Rauber, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.427.623-2 e do CPF/MF 
nº 015.432.229-60, e 
 
CONTRATADA: GSA CONSTRUTORA LTDA. 
 
OBJETO: Execução de obra de reforma do Ginásio de Esportes Avelino Wobeto, do 
Distrito de Margarida, através do Convênio n° 358/2024 - SECID.  
 
VALOR:   R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. 
 
Marechal Cândido Rondon, 22 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2019 
OBJETO: Contratação de serviços de telefonista, a ser prestado no Paço Municipal 
Arlindo Alberto Lamb. 
ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo do Contrato nº 310/2020, de 01/12/2020. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: WMBA SERVICOS EIRELI 
CNPJ DA CONTRATADA: 14.478.800/0001-27 
REPRESENTANTE: Vera Lucia da Silva 
PRAZO: Execução e Vigência: 30/08/2024 
VALOR: R$ 3.206,69 (três mil duzentos e seis reais e sessenta e nove centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2º, da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 30 (trinta) dias. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 31/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Vera Lucia da Silva. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66acd4e8566fb  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2023 
OBJETO: Execução de pavimentação poliédrica na Linha Sanga Furão, conforme 
Termo de Convênio nº 369/2022 - SEAB. 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 248/2023, firmado em 27/09/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: BACKES E FUKITA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 22.071.061/0001-82 
RESPONSÁVEL: Peterson Backes 
PRAZO: Execução: 01/10/2024 e Vigência: 01/11/2024 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II e V, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 03 (três) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 30/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Peterson Backes. 
  
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66acd71eda416 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

Diante do expressivo aumento no 
número de casos de coqueluche e da 
confirmação de um óbito pela bacté-
ria no Paraná, a Secretaria de Estado 
da Saúde (Sesa) realizou, na quinta-
-feira (1º), uma reunião emergencial 
junto a entidades públicas e privadas 
para estabelecer ações conjuntas de 
prevenção, como o reforço na imu-
nização e cuidados no controle da 
transmissão da doença.

O encontro abordou diversas 
condutas de alerta e prevenção à 
doença, como a busca ativa de ges-
tantes, puérperas, crianças e pro-
fissionais de saúde para aplica-
ção da vacina contra a coqueluche, 
além de orientações sobre cuida-
dos e investigação dos casos sus-
peitos e confirmados para medidas 
de controle e tratamento em tempo 
oportuno. Também foram discuti-

 ̘ O encontro abordou diversas condutas de alerta e prevenção à doença

Saúde promove reunião para intensificar 
o combate e cuidados contra a coqueluche

SESA

das orientações gerais, entre elas o 
controle de visitas por sintomáticos 
respiratórios à bebês recém-nasci-
dos, entre outros.

“Estamos reunidos com órgãos 
de extrema representatividade para 
que possamos ter uma força maior 
de conscientização sobre cuida-
dos, ações e, principalmente, a im-
portância da vacina no combate às 
doenças. A coqueluche se enqua-
dra perfeitamente como evitável 
por meio da vacina. Precisamos que 
toda a população entenda sobre a 
relevância em manter o hábito regu-
lar de deixar em dia a carteira de va-
cinação”, disse o secretário de Esta-
do da Saúde, César Neves.

PREVENÇÃO - A principal forma 
de proteção contra a coqueluche é 
a vacinação. Em crianças, a imuni-
zação começa com a vacinação da 
mãe, na gestação. A dose da vaci-
na dTpa (versão acelular da vacina 
contra difteria, tétano e coqueluche) 
deve ser aplicada, preferencialmen-
te, a partir da 20ª semana de cada 
gravidez, podendo ser administrada 
até 45 dias após o nascimento do 
bebê (puerpério).

Ainda nas crianças, a imuniza-
ção contra a coqueluche ocorre tam-
bém por meio da vacina pentavalente 
(que previne contra a difteria, tétano, 
coqueluche, hepatite B e infecções 
causadas pelo Haemophilus influen-
zae B) e DTP (contra difteria, tétano e 
coqueluche). A primeira deve ser apli-
cada em três doses, aos dois, quatro 
e seis meses de vida. Já a DTP deve 
ser administrada como reforço aos 
15 meses e aos quatro anos. Os tra-
balhadores da saúde e da educação 
também fazem parte do grupo que 
pode e deve receber a dTpa.

Em maio deste ano, após o au-
mento no número de casos de co-
queluche em todo Brasil, o Ministério 
da Saúde (MS), por meio do Progra-

ma Nacional de Imunização (PNI), 
ampliou, de forma excepcional, a in-
dicação da vacina dTpa para traba-
lhadores da saúde que atendem ges-
tantes e crianças, e que atuam nos 
serviços de saúde públicos e priva-
dos, ambulatorial e hospitalar.

Esse atendimento inclui as áre-
as de ginecologia e obstetrícia, par-
to e pós-parto imediato, incluindo 
as casas de parto, Unidade de Te-
rapia Intensiva (UTI) e Unidades de 
Cuidados Intensivos (UCI) neonatal 
convencional, UCI canguru, berçá-
rios (baixo, médio e alto risco), e pe-
diatria, além de trabalhadores que 
atuam como doulas. Também preci-
sam se vacinar as pessoas que tra-
balham em berçários e creches com 
atendimento a crianças de até qua-
tro anos como uma forma de prote-
ger essa população.

Atualmente, no Paraná, a co-
bertura vacinal da pentavalente em 
crianças menores de um ano está 
em 86,54%, quando o preconiza-
do pelo MS é 95%. Em gestantes e 

profissionais de saúde a cobertura 
da dTpa é de 72,23%.

“A vacina protege não só o indiví-
duo, mas garante uma proteção co-
letiva e atua contra a transmissão. 
Quando há um número expressivo de 
vacinados, os patógenos encontram 
dificuldades para circular. Por isso, é 
fundamental imunizar o máximo de 
pessoas”, explicou a diretora de Aten-
ção e Vigilância em Saúde da Sesa, 
Maria Goretti David Lopes.

Segundo dados registrados no 
Sistema de Informação de Agravos 
de Notificação (Sinan), o Paraná re-
gistra neste ano, 102 casos da doen-
ça e um óbito em todo Estado.

A DOENÇA - O risco da coquelu-
che é maior para crianças menores 
de um ano e, se não tratada corre-
tamente, pode evoluir para o quadro 
grave e até mesmo levar à morte. A 
doença evolui em três fases. Na ini-
cial, os primeiros sintomas são se-
melhantes aos de um resfriado co-
mum, com febre baixa, mal-estar 

geral e coriza. Na segunda, surgem 
crises de tosse seca (cinco a dez tos-
sidas em única inspiração), que po-
dem ser seguidas de vômitos, falta 
de ar e a face em coloração roxa. Na 
terceira os sintomas anteriores dimi-
nuem, embora a tosse possa persis-
tir por vários meses.

DIAGNÓSTICO - O diagnósti-
co laboratorial é obtido por meio de 
cultura ou PCR em tempo real e pode 
ser realizado em todos os pacientes 
suspeitos de coqueluche. Recente-
mente, as coletas foram ampliadas 
e estão disponíveis nas unidades (ou 
serviços) de saúde do Paraná.

O tratamento é por meio de an-
tibióticos e deve ser prescrito pelo 
médico. Desta forma, é importante 
procurar um serviço de saúde para 
receber orientações, diagnóstico, 
tratamento adequado, monitora-
mento e rastreio de contatos.

Da AEN
CURITIBA

O Cebraspe, que vai comandar 
o concurso público para o cargo de 
procurador do Estado do Paraná, 
publicou o edital com o detalha-
mento do processo seletivo. A con-
tratação foi autorizada pelo gover-
nador Carlos Massa Ratinho Junior 
no final do ano passado.

O concurso público terá inicial-
mente quatro vagas e tem valida-
de de dois anos, podendo ser pror-
rogado por igual período. O salário 

é de R$ 32.350,31. As inscrições 
vão de 21 a 27 de agosto. A taxa é 
de R$ 290.

A seleção compreenderá as se-
guintes fases: prova objetiva, de ca-
ráter eliminatório e classificatório; 
prova discursiva, de caráter elimina-
tório e classificatório; prova oral, de 
caráter eliminatório e classificatório; 
inscrição definitiva, de caráter elimi-
natório; avaliação de títulos, de cará-
ter classificatório.

A prova objetiva de conhecimen-
tos gerais está marcada para o dia 
17 de novembro e a discursiva, que 
aborda aspectos de Direito Consti-
tucional, Direito Tributário, Direito Fi-
nanceiro, Direito Ambiental, Direitos 
Difusos e Coletivos e Direito Proces-
sual Civil, entre outros, será no dia 1º 
de dezembro. A terceira e última fase 
do concurso, a prova oral eliminató-
ria, vai acontecer no início de 2025. A 
expectativa é que todo certame seja 

Edital do concurso da PGE é publicado; 
inscrições começam em agosto

encerrado ainda no primeiro semes-
tre do próximo ano.

“Inicialmente estamos com qua-
tro vagas, mas estamos trabalhando 
com a Casa Civil e o governador Ra-
tinho Junior, que é muito sensível à 
necessidade de estruturação dessa 
carreira, para uma ampliação. Ele já 
determinou os estudos para aumen-
tar essas vagas”, afirmou o procura-
dor-geral do Estado, Luciano Borges.

Todos os aprovados e nomea-
dos que tomarem posse integrarão 
o quadro da Procuradoria-Geral do 
Estado do Paraná, seguindo-se a or-
dem geral da classificação, que ser-
virá de critério para a escolha da lo-
tação inicial.

Da AEN
CURITIBA

Os 130 alunos do Colégio Esta-
dual Professor Percy Teixeira de Fa-
ria, em Rio Branco do Sul, na Região 
Metropolitana de Curitiba, ganharam 
sete salas de aulas novas em 2024. 
O colégio foi um dos que tiveram as 
antigas salas de aula de madeira 
substituídas por estruturas novas e 
modernas pelo Governo do Estado, 
por meio da Secretaria da Educação 
e Instituto Fundepar. O investimento 
foi de R$ 1,6 milhão.

Segundo a diretora do colégio Di-
nair Pedroso, as salas antigas tinham 
mais de dez anos e, além de serem 
muito quentes no verão e muito frias 
no inverno, havia a necessidade de 
trocar os pisos e os telhados. “Quan-
do as obras começaram tudo acon-
teceu de maneira rápida, sem sujeira 
ou a necessidade de interromper as 
aulas. Agora os alunos possuem uma  ̘ A expectativa é trocar mais 184 salas

Paraná já substituiu mais de 270
salas de aula de madeira no Estado

estrutura de qualidade e os barulhos 
externos não interferem no que acon-
tece dentro da sala”, explica.

O projeto de modernização, anun-
ciado em 2023 pelo governador Car-
los Massa Ratinho Junior, já substi-
tuiu 271 salas de madeira em todo 
o Estado. A expectativa é trocar mais 
184 salas com um investimento total 
de R$ 113 milhões no projeto.

“As novas salas criam um espa-
ço mais favorável ao aprendizado, 
garantindo temperatura agradável e 
uma boa acústica. Essas condições 
ajudam os alunos a se concentrarem 
melhor e a aproveitarem mais as au-
las”, afirma a diretora-presidente da 
Fundepar, Eliane Teruel Carmona.

TECNOLOGIA SUSTENTÁVEL - 

As novas salas são construídas de for-
ma sustentável utilizando um sistema 
modular ecológico, que reduz o desper-
dício de materiais, economiza tempo na 
construção e garante espaços com me-
didas e formatos padronizados.

Além disso, os materiais oferecem 
benefícios em relação à manuten-
ção, melhoram as condições acústi-
cas (impedindo que o som se espalhe 
para a sala ao lado) e proporcionam 
conforto térmico. “Estamos criando 
um ambiente melhor para o aprendi-
zado e com tecnologia que leva em 
consideração as diferentes condi-
ções climáticas das regiões do Esta-
do onde as novas salas são instala-
das”, afirma o diretor de Engenharia 
da Fundepar, Marcello Albuquerque.

Da AEN
CURITIBA

NRE.AMS
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de videomonitoramento com armazenamento em 
nuvem, incluindo instalação de equipamentos de captura de imagens, tratamento de 
imagens e analíticos de vídeo em nuvem e equipamentos em comodato. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 200/2023, firmado em 20/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 16.939.165/0001-63 
RESPONSÁVEL: Jimmy Klug 
PRAZO: Execução: 19/07/2025 e Vigência: 19/08/2025 
VALOR: R$ 593.243,52 (quinhentos e noventa e três mil, duzentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2º e Art. 65, II, “d”, da Lei de Licitações e 
Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência em 12 (doze) meses 
e Reajuste do contrato pela variação do INPC. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 19/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Jimmy Klug. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66acd705d1804 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de videomonitoramento com armazenamento em 
nuvem, incluindo instalação de equipamentos de captura de imagens, tratamento de 
imagens e analíticos de vídeo em nuvem e equipamentos em comodato. 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 200/2023, firmado em 20/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 16.939.165/0001-63 
RESPONSÁVEL: Jimmy Klug 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 121.159,62 (cento e vinte e um mil, cento e cinquenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo quantitativo dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12 e 14. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 19/07/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Jimmy Klug. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66acd79f970ce 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
DECRETO 217/2024  

De 02 de agosto de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 861.567,50 (Oitocentos e Sessenta e 
Um Mil, Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 861.567,50 (Oitocentos e Sessenta e 

Um Mil, Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos) na seguinte dotação 

orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2005 Atividades de Assessoria Jurídica  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 5.000,00 
03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV. ECONÔMICO  
03.001 DEPTO. PROJETOS, ENG. IND. COMÉRCIO E TURISMO  
04.122.0002.2007 Manutenção da Assessoria de Planejamento  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. 

HUMANOS 
 

04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
470 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 5.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00  
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1410 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.078,37 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
1270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.000,00 
06.002 DEPTO. DE CULTURA  
13.392.0013.2039 Apoio a Eventos e Promoções Culturais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 488.754,00 
 SUBTOTAL 607.332,37 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2078 Ações do Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 53.235,13 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3370 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 
10.301.0007.2077 Treinamento e Capacitação de Servidores da Saúde  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3330 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.000,00 
10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
2690 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 14.000,00 
10.301.0007.2078 Ações do Programa Saúde da Família - PSF  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
3460 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 
10.301.0007.2079 Equipamentos e Veículos Saúde Pública  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3485 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 30.000,00 
 SUBTOTAL 129.235,13 
09 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  
09.003 DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0005.2101 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
4570 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 10.000,00 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.0012.2109 Manutenção de Rede de Estradas Municipais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4760 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00  
26.122.0002.2103 Manutenção do Departamento de Transportes  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
4680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 80.000,00 
12 SECRETARIA DE ESPORTES  
12.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0013.2044 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
5310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 5.000,00 
 TOTAL 861.567,50 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.1.51.1.1.00.0
0.00.00.00 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

861.567,50 

 TOTAL 861.567,50 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 02 de agosto de 

2024. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANEXO 01 
 

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO DA CONTA FPM PARA 
2024  

17115111000000000 Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
 
1 - Previsão atualizada da Receita para o Exercício de 2024              12.800.000,00  
2 - Arrecadação no Período de Janeiro a julho 2024                             8.279.940,50 
3 - Arrecadação no exercício de 2022:  

a) Janeiro a julho de 2023                                                                 7.334.340,68  
b) Agosto a dezembro de 2023                                                          4.762.501,77  

  
TOTAL RECEITA FPM DE 2023                                                         12.096.842,45 
 
I CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (Ti)  

a) 1º período de 2024 janeiro a julho                                                 8.279.940,50 
b) 1º período de 2023 janeiro a julho                                                 7.334.340,68 

Índice = 1,13 
II ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO (Agosto a dezembro) 2023 x (Ti).   4.762.501,77   5.381.627,00 
 
III DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE FPM 
Previsão da receita para o exercício 2024                                                 12.800.000,00  
(-) Arrecadação do primeiro período 2024                                                 8.279.940,50 
(-) Previsão da arrecadação para o segundo período 2024.                        5.381.627,00    
 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FPM 2024              13.661.567,50 
IV EXCESSO UTILIZADO NO PERÍODO  
Provável Excesso Verificado                                                                      861.567,50     
Recursos Livres                                                                                             689.254,00 
Saúde 15%                                                                                                     129.235,13 
Fundeb 5%                                                                                                       43.078,37  
Provável Excesso                                                                                          861.567,50 
 
Roseclea Margarete Forcellini Scherer                                  Renato Tonidandel  
Contadora CRC/PR 056.174/O-0                                                  Prefeito Municipal  

 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: IRMAOS RIGO COMERCIO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA 
LTDA 
CNPJ: 32.228.232/0001-98 
REPRESENTANTE: FABIO ROBERTO RIGO. 
OBJETO: Aquisição de computadores para professores e equipes pedagógicas das 
escolas municipais e CMEI’s. 
VALOR: R$ 268.500,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 30/07/2024. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR LOTE, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A TROCA DE LÂMPADAS, RELES E RE-
ATORES, INSTALAÇÃO DE BRAÇOS, HORAS DE ELETRICISTA E DE CESTO AÉREO, PARA MANUTEN-
ÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, valor máximo de R$ 136.034,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 19 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES, valor máximo de R$ 
84.661,77. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 19 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES DE ACORDO COM § 1º DO ART. 17 DA LEI Nº 14.133 DE 01 DE 
ABRIL DE 2021. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MAIOR LANCE, no modo de disputa ABERTO, 
nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei 
Municipal nº 1.742, de 29 de Março de 2023, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem 
com as normas municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a CON-
CESSÃO DE USO DA SALA 01, COM UMA ÁREA DE 64,97 M², DO BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZA-
DO NA RUA JOÃO PAULO II, Nº 155, PARQUE INDUSTRIAL AFONSO MATIAS WERNER, LOTE 01 DA 
QUADRA 85, MATRÍCULA Nº 40.470, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE INS-
TALAÇÕES DE SISTEMAS CONTRA INCÊNDIOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.603, DE 16 DE AGOSTO DE 2021, valor mínimo de investimento de R$ 100.000,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 27 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 015/2024 

O MUNICÍPIO DE MISSAL, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 78.101.847/0001-50, por intermédio de seu 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, no sistema de CONTRATO ADMINISTRATIVO, no modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRU-
ÇÃO DE UM BARRACÃO COM SALAS PARA FARMÁCIA, DESPENSA, BANHEIRO E ÁREA ABERTA, NA 
LINHA JACUTINGA - MISSAL/PR, COM ÁREA DE OBRA DE 60 M², nos termos da Lei nº 14.133/2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e demais anexos deste 
Edital, valor máximo de R$ 156.736,13. Recursos Próprios. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 27 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com; 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 095/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor da BOLA 
BRINDES E EVENTOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Mato Grosso, Nº 364, Parque dos Estados, Município de Santa Tere-
zinha do Itaipu, Estado do Paraná, CEP: 85.875-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob Nº 
17.745.700/0001-08, a mesma objetiva o pagamento de taxa de inscrição em curso de capacitação com a temática “Os 24 
anos do Estatuto da Criança e do Adolescente: os novos desafios para a família, sociedade e estado, e a recons-
trução do Rio Grande do Sul”, para os membros do Conselho Tutelar de Missal. Conforme ofício e parecer jurídico justifican-
do o referido e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta 
reais). 

Missal/PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 023/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 096/2024 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.101.847/0001-
50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os interessados que está 
aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, em conformidade com o Inciso I 
do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
URBANOS E RURAIS, PARA FINS DE ESTIPULAR O 

VALOR DE MARCADO PARA LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEIS DIVERSOS (DETERMINAÇÃO DO VALOR 

MENSAL) 

05 SER R$ 790,00 R$ 3.950,00 

002 

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
URBANOS E RURAIS, PARA FINS DE ESTIPULAR O 
VALOR DE MERCADO PARA FINS DIVERSOS, CO-
MO: DESAPROPRIAÇÃO, PERMUTA, ALIENAÇÃO, 
DOAÇÕES, CONSTRUÇÕES, DOAÇÃO EM PAGA-

MENTO, ENTRE OUTROS 

15 SER R$ 790,00 R$ 11.850,00 

003 
LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

URBANOS E RURAIS, PARA FINS DE CÁLCULO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS, QUANDO DA 

REALIZAÇÃO DE OBRAS 
05 SER R$ 790,00 R$ 3.950,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 08 de Agosto de 2024, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 096/2024 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E/OU PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA SERVI-
ÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, em conformidade com o 
inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de 
Março de 2023 e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, 
Missal/PR. 

Missal/PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adilto Luis Ferrari -  Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024 
SOLICITANTE: MMLICITAÇÕES 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA E CAPINA MA-
NUAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 
                            RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES 

Missal/PR, 02 de Agosto de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 393, de 04 de Junho de 2024. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 065/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) KITS DE COMPUTADORES PARA INSTALAÇÃO EM TRÊS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 20240235 – ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
ELITH INFORMÁTICA LTDA - ME,  

CNPJ Nº 44.450.107/0001-07 001 R$ 143.091,99 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 02 DE AGOSTO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 078/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE LANCHES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
DRESCH & VOGEL LTDA - ME,  
CNPJ Nº 01.302.247/0001-25 001 R$ 29.942,35 

ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 13.758.224/0001-09 

002,003,004,005,006,007,008,009,
010,011,012,013,014,015,016,017,
018,019,020,021,022,023,024,025,

026,027,028,029,030 
R$ 8.144,70 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 02 DE AGOSTO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 363/2022 

ESPÉCIE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº042/2022   

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PARTES           MUNICÍPIO DE MISSAL e                        SIMAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
            OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, PARA ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO (CENTRO E BAIRRO RENASCER), PARA OS PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS, RESIDENTES EM MISSAL/PR. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº463/2024-SMS E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA               12 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº538/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        ÂNGELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, CNPJ Nº49.534.754/0001-10 

            OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 
CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO 
DE MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, 
DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 02 PASSANDO DE R$ 6,00 
(SEIS REAIS) PARA O VALOR DE R$ 6,31 (SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS); CONFOR-
ME PARECER JURÍDICO, JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E PLANILHAS DE VALORES 
EM ANEXO. 

DATA              15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 02 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº539/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       NOVA ERA TRANSPORTE E TURISMO LTDA CNPJ:01.657.236/0001-68 
                      CNPJ Nº23.701.076/0001-40 
OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 

CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE 
MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO PROMOVER O REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% 
(DEZESSETE VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É 
PROPORCIONAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 13 PASSANDO 
DE R$ 6,13 (SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) PARA R$ 6,45 (SEIS REAIS E QUARENTE E CINCO 
CENTAVOS); CONFORME PARECER JURÍDICO, JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E PLA-
NILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA            15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº540/2023 

LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES          MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       ARENHARDT E ARENHARDT TRANSPORTES LTDA CNPJ:30.910.121/0001-31 
OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 

CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE 
MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

             OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE AO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, NA LINHA 06 PASSANDO R$ 
4,94(QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA R$ 5,20 (CINCO REAIS E VINTE 
CENTAVOS); DA LINHA 08 DE R$ 4,39 (QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) PARA R$ 
4,62 (QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) CONFORME PARECER JURÍDICO, JUSTI-
FICATIVA PELO MEMORANDO SECE E  PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA            15 DE JULHO DE 2024 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PARTES           MUNICÍPIO DE MISSAL e                        SIMAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
            OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, PARA ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO (CENTRO E BAIRRO RENASCER), PARA OS PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS, RESIDENTES EM MISSAL/PR. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº463/2024-SMS E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA               12 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº538/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        ÂNGELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, CNPJ Nº49.534.754/0001-10 

            OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 
CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO 
DE MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, 
DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 02 PASSANDO DE R$ 6,00 
(SEIS REAIS) PARA O VALOR DE R$ 6,31 (SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS); CONFOR-
ME PARECER JURÍDICO, JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E PLANILHAS DE VALORES 
EM ANEXO. 

DATA              15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 02 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº539/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       NOVA ERA TRANSPORTE E TURISMO LTDA CNPJ:01.657.236/0001-68 
                      CNPJ Nº23.701.076/0001-40 
OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 

CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE 
MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO PROMOVER O REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% 
(DEZESSETE VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É 
PROPORCIONAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 13 PASSANDO 
DE R$ 6,13 (SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) PARA R$ 6,45 (SEIS REAIS E QUARENTE E CINCO 
CENTAVOS); CONFORME PARECER JURÍDICO, JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E PLA-
NILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA            15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº540/2023 

LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES          MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       ARENHARDT E ARENHARDT TRANSPORTES LTDA CNPJ:30.910.121/0001-31 
OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 

CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE 
MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

             OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE AO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, NA LINHA 06 PASSANDO R$ 
4,94(QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA R$ 5,20 (CINCO REAIS E VINTE 
CENTAVOS); DA LINHA 08 DE R$ 4,39 (QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) PARA R$ 
4,62 (QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) CONFORME PARECER JURÍDICO, JUSTI-
FICATIVA PELO MEMORANDO SECE E  PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA            15 DE JULHO DE 2024 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº541/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        BRUNO HENRIQUE ARENHARDT TRANSPORTES LTDA -ME 
                      CNPJ Nº23.701.076/0001-40 

            OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 
CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO 
DE MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, 
DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO PROMOVER O REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% 
(DEZESSETE VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE AO AUMENTO DO DIESEL QUE É 
PROPORCIONAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, NA LINHA 07 PASSANDO 
R$ 5,68(CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS ) PARA R$ 5,98 (CINCO REAIS E NO-
VENTA E OITO CENTAVOS); DA LINHA 15 DE R$ 6,50 (SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
PARA R$ 6,84 (SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) CONFORME PARECER JURÍDI-
CO, JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E  PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA              15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº543/2023 

LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES         MUNICÍPIO DE MISSAL e L.J TRANSPORTE ESCOLAR LTDA CNPJ: 23.040.820/0001-02   

              OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 
CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE 
MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 01 PASSANDO DE R$ 7,04 
(SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS) PARA R$ 7,41 (SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTA-
VOS); DA LINHA 03  PASSANDO DE R$6,20 (SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) PARA O VALOR DE 
R$6,53 (SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) ; DA LINHA 05 PASSANDO DE R$5,90 
(CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) PARA O VALOR DE R$6,21 (SEIS REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS) CONFORME PARECER JURÍDICO ,JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E  PLA-
NILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA            15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº544/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e  NILSO ANTONELLI -ME, CNPJ Nº07.678.260/0001-60 

            OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 
CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO 
DE MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, 
DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

           OBJETIVO PROMOVER O REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% 
(DEZESSETE VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É 
PROPORCIONAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 09 PASSANDO 
DE R$ 5,32 (CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) PARA R$ 5,60 (CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS); CONFORME PARECER JURÍDICO, JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SE-
CE E PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA              15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE  ESCOLAR Nº545/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        TRANSPORTES BENTO LTDA CNPJ:49.087.048/0001-78  
                      CNPJ Nº23.701.076/0001-40 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 
CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO 
DE MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, 
DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO PROMOVER O REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% 
(DEZESSETE VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É 
PROPORCIONAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 04 PASSANDO 
DE R$ 6,80 (SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) PARA O VALOR DE R$ 7,16 (SETE REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS); CONFORME PARECER JURÍDICO ,JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 
SECE E  PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA              15 DE JULHO DE 2024 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01-ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CONTRA-

TO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº546/2023 
LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES         MUNICÍPIO DE MISSAL e WERNER TRANSTUR LTDA CNPJ:07.127.641/0001-50 
OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 

CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE 
MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

             OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 10 PASSANDO DE R$ 8,03 
(OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS) PARA O VALOR DE R$ 8,45 (OITO REAIS E QUARENTA E CIN-
CO CENTAVOS); DA LINHA 11 PASSANDO DE R$6,35 (SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTA-
VOS) PARA O VALOR DE R$6,68 (SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) ; DA LINHA 12 
PASSANDO DE R$9,01 (NOVE REAIS E UM CENTAVO) PARA O VALOR DE R$9,48 (NOVE REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS) CONFORME PARECER JURÍDICO ,JUSTIFICATIVA PELO MEMO-
RANDO SECE E  PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA            15 DE JULHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO AO CON-
TRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº600/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°100/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        BRUNO HENRIQUE ARENHARDT TRANSPORTES LTDA -ME -     CNPJ Nº23.701.076/0001-40 
OBJETO       CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, E, PORTANTO, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA 

CONTRATADA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO 
DE MISSAL, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 57, II, 
DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

OBJETIVO REAJUSTE DE VALORES, E EFETUAR A RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS EM 17,60% (DEZESSETE 
VIRGULA SESSENTA POR CENTO) EM VIRTUDE DO AUMENTO DO DIESEL QUE É PROPORCIO-
NAL A 30% DO CUSTO SOBRE O QUILÔMETRO RODADO, DA LINHA 14 PASSANDO DE R$ 3,69 
(TRÊS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) PARA R$ 3,88 (TRÊS REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS); CONFORME PARECER JURÍDICO ,JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO SECE E  
PLANILHAS DE VALORES EM ANEXO. 

DATA               15 DE JULHO DE 2024 
 
EXTRATO DE ADITIVO Nº01 - EXTRATO DO ADITIVO DE AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 553/2023 
LICITAÇÃO    INEXIGIBILIDADE Nº060/2023 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 

FERRI & SILVERIO LTDA-ME CNPJ N° 06.191.669/0001-94 
                  OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PREDIAIS 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O AUMENTO DE 
METAFÍSICA DO ITEM 63 (SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS) EM MAIS 23,3% (VINTE E TRÊS VÍRGULA TRÊS POR CENTO), TOTALIZANDO UMA 
QUANTIDADE ADICIONAL DE 7 (SETE UNIDADES) E UM VALOR ADICIONAL DE R$ 1.750,00 (MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), AO REFERIDO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTA-

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº446/2024 - SMS E PARE-
CER JURIDICO EM ANEXO.  

DATA              01 DE AGOSTO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO Nº070/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA A SEC-

RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FORNECEDOR CNPJ Nº  ATA Nº  VALOR TOTAL 

ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA 36.519.741/0001-20 430 R$ 11.673,42 

DURAÇÃO       12(DOZE) MESES    
DOTAÇÕES    08 SECRETARIA DE SAÚDE 
                     GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                     MATERIAL DE CONSUMO 
                     02693 E 00341 – FNS AT.PRIMÁRIA – PORTARIA 1807/2023-EQUIPES SAÚDE BUCAL 
                     02693 EA 00341 – FNS AT.PRIMÁRIA – PORTARIA 1807/2023-EQUIPES SAÚDE BUCAL 
DATA             02 DE JULHO DE 2024 
 
 



SÁBADO E DOMINGO, 03 E 04 DE AGOSTO DE 2024
Edição 11.301 Publicações Legais12

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
OBJETO: Inexigibilidade de chamamento público em favor da Organização da Sociedade Civil – 
Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo, CNPJ 
nº 76.578.137/0070-11, sito à Rua Sete de Setembro nº 637, Centro, Toledo - PR, para repasse 
de recurso proveniente da Programação nº 412770020240003 através do Programa Estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais 2024, com indicação nominal à esta 
entidade através do Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 150.260,69 (cento e cinquenta mil duzentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos).

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO UR- BANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de Dispensa de Licitação para serviços 
de execução global (material e mão de obra) para pintura das quadras esportivas na Escola 
Municipal Miguel Dewes, Escola Municipal Anita Garibaldi, Escola Municipal Amélio Dal Bosco, 
Escola Municipal Jardim Concórdia, Escola Municipal Norma Demeneck Belotto, Escola Municipal 
Professor Henrique Brod e Escola Municipal São Francisco de Assis. VALOR GLOBAL: O Custo 
estimado total é de R$ 643.584,31 (seiscentos e quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e trinta e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto será de 210 (duzentos e dez) dias, contado da assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir 
da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 0564/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO UR- BANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de processo de Dispensa de Licitação para serviços 
de execução global (material e mão de obra) para pintura das quadras esportivas na Escola 
Municipal Miguel Dewes, Escola Municipal Anita Garibaldi, Escola Municipal Amélio Dal Bosco, 
Escola Municipal Jardim Concórdia, Escola Municipal Norma Demeneck Belotto, Escola Municipal 
Professor Henrique Brod e Escola Municipal São Francisco de Assis. VALOR GLOBAL: O Custo 
estimado total é de R$ 643.584,31 (seiscentos e quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e trinta e um centavos). Contrato firmado em 2 de agosto de 2024, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 035/2024.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Licitação destinada à participação de empresas de qualquer porte, conforme o art. 49, III, 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede geográfica da 
licitante e NÃO APLICA prioridade de contratação a empresas locais ou regionais (art. 48, 

§3º da Lei Complementar nº 123/06). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 - Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA. - PREGÃO Nº 018/2024 - Tipo: Compras e Serviços. -  Formação de 
Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de Material de consumo 
odontológico destinados ao atendimento do programa de saúde bucal do Centro de Saúde da 
Secretaria de Saúde do Município de Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA, 
conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo de 
Referência - Anexo I - Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 
05 de agosto de 2024, às 8h00min; o final do recebimento das propostas será no dia 19 de 
agosto de 2024, impreterivelmente até as 08h50min, e a abertura do pregão ocorrerá às 
09h00min do dia 19 de agosto de 2024. - Edital: O Edital estará disponível aos interessados, 
na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, situada no endereço acima, durante o horário 
normal de expediente, das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante 
pagamento dos custos da reprodução gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, 
pago por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima mencionado, pelo Telefone (45) 
3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - Publique-se. - Quatro Pontes, PR 
02 de agosto de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento 
de Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro 
de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período 
de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 – 
PREGÃO Nº 006/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 
(um mil, trezentos e oitenta reais). PRAZO DE ENTREGA: 327 (trezentos e vinte e sete) dias, 
com início no dia 05 de agosto de 2024 e término no dia 27 de junho de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 362 (trezentos e sessenta e dois) dias, com início no dia 05 de agosto de 2024 e 
término no dia 01 de agosto de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 02 de agosto de 
2024. 
 

ERRATA  
Diário Oficial Eletrônico – Terça-feira, 14/05/2024 – Edição 2478 – pg 66 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2022 
Onde se lê: Valor: R$ 10.117,08 (dez mil, cento e dezessete reais e oito centavos) 
Leia-se: Valor: 8.248,08 (oito mil, duzentos e quarenta e oito mil e oito centavos) 
Quatro Pontes, PR, em 02 de agosto de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A Associação dos Condôminos do Condomínio Golden Vile, CNPJ   
15.676.416/0001-00, com sede na rua Engracia Heiss, número 209, Jardim 
Pasqualli, Toledo-PR., vem por meio de sua diretoria, convocar todos os 
seus condôminos para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se dia 
14/08/2024, em primeira chamada as 19:30 horas, com 50%  (cinquenta 
por cento), mais um, e segunda chamada as 19:45 horas com qualquer 
número de cotistas, na Associação da Assermuto na cidade de Toledo, 
localizado na Av. Nossa Sra. De Fátima -Jardim Anápolis com a seguinte 
ordem do dia: 

- Leitura de ata anterior; 

- Definição do formato de sorteio; 

- Definição sobre os lotes que foram pagos à vista; 

- Definir prazo para efetuar as escrituras; 

- Negociação com inadimplentes; 

- Assuntos gerais. 

 

Publique-se,  

Toledo, 02 de agosto de 2024.  

     

 

 

__________________________________ 
Fernanda de Oliveira Moreira 

Presidente 
CPF nº 897.988.300-59 

 

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024.
DATA DA REALIZAÇÃO: 01/08/2024.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a

Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75 , da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a favor da

empresa, CEREBRAL SEGURANCA PRIVADA LTDA, - cep: 85902400 - bairro: Jardim Pancera

cidade/uf: Toledo/PR, Rua Verãssi mo  Ma r ques,  0   -  c ep:  8 3005410 -  i nscr ita n o CNP J  s ob n º  

49.349.192/0001-35,  para Contratação de empresa para prestação de serviços de se gurança/vigilância

desarmada, pelo tempo máximo de 10 (dez) horas de trabalho diário., no valor de R$ 24.600,00 (Vinte e

Quatro Mil e Seiscentos Reais), por um período de 365 Dias, conforme abaixo descrito:

CEREBRAL SEGURANCA PRIVADA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 SERVIÇO SEGURANÇA/VIGILÂNCIA
DESARMADA - 10 HORAS Os
seguranças devem estar com vestimentas
adequadas para a realização dos serviços e
com identificação da empresa, total de 10
horas diárias, com emprego de
equipamentos, profissionais treinados e
devidamente qualificados, estando incluso
todas as despesas pertinentes ao objeto,
tais como: alimentação, hospedagem,
estadia, deslocamento entre  outros. 

SERVIÇ
O

UN 70,00 290,00 20.300,00

2 1 SERVIÇO SEGURANÇA/VIGILÂNCIA
DESARMADA - 10 HORAS -
REVEILLON Os seguranças devem estar
com vestimentas adequadas para a
realização dos serviços e com
identificação da empresa, total de 10 horas
diárias, com emprego de equipamentos,
profissionais treinados e devidamente
qualificados, estando incluso todas as
despesas pertinentes ao objeto, tais como:
alimentação, hospedagem, estadia,
deslocamento entre  outros. 

SERVIÇ
O

UN 10,00 430,00 4.300,00

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TOTAL 24.600,00

Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
dois dias de agosto de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     E-mail compras@santalucia.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024.

Ref.  Licitação Processo Dispensa Eletronica Nº 10/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CEREBRAL SEGURANCA PRIVADA LTDA;

Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança/vigilância desarmada, pelo tempo máximo de 10 (dez) horas
de trabalho diário.

Valor: 
R$ 24.600,00 (Vinte e Quatro Mil e Seiscentos Reais).

Prazo de Execução: 01/08/2025.

Data da Assinatura: 02/08/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 126/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº10/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CEREBRAL SEGURANCA PRIVADA LTDA;

Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança/vigilância
desarmada, pelo tempo máximo de 10 (dez) horas de trabalho diário.

Valor: 
R$ 24.600,00 (Vinte e Quatro Mil e Seiscentos Reais).

Prazo de Execução: 01/08/2025.

Prazo de Vigência: 01/08/2025.

Data da Assinatura: 02/08/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 256/2022

Ref. Licitação Pregão Nº65/2022

Contratação de Cobertura de Seguro para os Veículos componentes da Frota Municipal.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GENTE SEGURADORA S.A. 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa o Endosso do referido contrato em mais R$ 288,86

(Duzentos e oitenta e oito Reais e oitenta e seis centavos), tendo em vista o

redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do contrato em

epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94

de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 17/10/2024.

Prazo de Vigência: 17/10/2024.

Data da Assinatura: 01/08/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024 
Pregão Eletrônico nº 22/2023 – Processo de Compras nº 13/2023 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis (Óleo Diesel S 500). CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Marechal Cândido Rondon – PR. CNPJ: 
81.584.278/0046-57. CONTRATADA: Cooperativa Agroindustrial Copagril. CNPJ: 
81.584.278/0046-57. RESPONSÁVEL: Elói Darci Podkowa. VALOR TOTAL: R$ 
59.447,39 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e nove 
centavos). EXECUÇÃO: 01/08/2024 a 31/01/2025. VIGÊNCIA: 01/08/2024 a 
28/02/2025. DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon (PR), 29 de julho de 
2024. Anderson Loffi Schmoeller, Contratante; Altemar Antônio Gonçalves, Gestor; e 
Elói Darci Podkowa, Contratada.   

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 - EDITAL Nº 017/2024 
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON (SAAE), Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, Considerando o Edital nº 001/2024, de Abertura do Concurso 
Público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de Marechal Cândido 
Rondon – PR e sua retificação pelo Edital nº 003/2024; Considerando o Edital nº 011/2024 
com o resultado da prova objetiva; Considerando o Edital nº 015/2024 com o resultado 
da prova prática após recursos; Considerando o Edital nº 016/2024 com o resultado da 
avaliação de títulos após recursos; TORNA PÚBLICO: Art. 1º - O Resultado Preliminar do 
Concurso Público, conforme estabelecido do Edital de Abertura nº 001/2024, do Concurso 
Público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do município de Marechal Cândido 
Rondon – PR, para os candidatos de acordo com anexos deste Edital. (Documento na 
íntegra em: https://saaemcr.atende.net/cidadao/pagina/concurso-publico-2024). Este Edital 
entra em vigor na data de sua publicação. Marechal Cândido Rondon, Paraná, 02 de agosto 
de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo, Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
do Município de Marechal Cândido Rondon (SAAE), e Roseli Weber, Presidente da 
Comissão de Concurso Público, Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Marechal Cândido Rondon (SAAE). 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2024 

Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA 
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, nos termos do art. 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme devidamente justificado no processo 
licitatório. Manutenção de Bombas submersas Valot Total: 20.535,19 
Empresa Contratada: CS BOMBAS COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA DE 
BOMBAS SUBMERSAS - CNPJ: 44.107.804/0001-60 
Era o que cumpria certificar. Marechal Cândido Rondon-Pr, 31 de julho de 2024.                                            
 Anderson Loffi Schmoeller Diretor Executivo 

 

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 02 de 
agosto de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.     
 
                                                 
                                                        
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 088/2024

PREGÃO N° 053/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024, 
visando o Registro de Preços, para aquisição de fórmulas infantis para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e aquisição de alimen-
tação enteral, fórmulas infantis, soro fisiológico e coletor manual de leite materno 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. O valor máximo previsto 
para a contratação é de R$621.997,40 (seiscentos e vinte e um mil, novecentos 
e noventa e sete reais e quarenta centavos). Abertura, avaliação das propostas 
e disputa, no dia 16 de agosto de 2024 a partir das 08h31min na plataforma BLL 
“www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 089/2024

PREGÃO N° 054/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024, 
visando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lo-
cação de brinquedos infláveis, máquina de algodão doce e pipoqueira elétrica, du-
rante as comemorações alusivas ao Dia das Crianças, Semana de Natal e Revéillon, 
promovidas por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
do município de Ouro Verde do Oeste-PR. O valor máximo previsto para a contra-
tação é de R$71.242,16 (setenta e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e 
dezesseis centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 21 de 
agosto de 2024 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso 
Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2022
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e FEDERAÇÃO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO DOS SURDOS - FENEIS. CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato nº 6/2022, oriundo da 
Dispensa de Licitação n° 2/2022, as partes acima mencionadas resolvem, mediante 
acordo, aditá-lo, conforme Manifestação do Departamento de Contabilidade, Parecer 
Jurídico, Manifestação do Controle Interno e decisão da Diretoria-Geral, nos termos 
que abaixo seguem: 3.2 - Fica prorrogado o prazo de execução e por consequência 
o prazo de vigência deste contrato, para mais 12 (doze) meses, a contar de 5 de 
setembro de 2024. 3.3 - A prorrogação ora acordada não implica preclusão do 
direito ao reajuste dos valores contratados, conforme previsto na cláusula 12.2 do 
contrato nº6/2022. CLÁUSULA QUARTA: 4.1 - O presente contrato está sendo 
firmado com fundamento na Lei nº 8.666/93, e de acordo com as conclusões da 
Dispensa nº 2/2022, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. CLÁUSULA QUINTA: 5.1 - Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições não mencionadas neste termo. Termo aditivo firmado em 01 
de agosto de 2024, contrato oriundo do Dispensa de Licitação n° 2/2022.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e COSTA OESTE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.1 - Por este instrumento de Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 1/2023, oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 9/2022, as partes acima mencionadas resolvem, mediante acordo, aditá-lo, 
conforme Parecer Jurídico, Manifestação do Controle Interno, Manifestação da 
Fiscal de Contrato e decisão da Diretoria-Geral, nos termos que abaixo seguem: 3.2 
- Fica repactuado o valor atualmente contratado, a contar de 01 de fevereiro de 2024, 
passando o valor mensal por Posto de Servente de R$ 3.732,84 (três mil e setecentos 
e trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 4.039.75 (quatro mil e trinta 
e nove reais e setenta e cinco centavos), perfazendo um valor mensal para 3 (três) 
postos de Servente de R$ 12.119,25 (doze mil e cento e dezenove reais e vinte e 
cinco centavos). CLÁUSULA QUARTA: 4.1 - O presente aditivo ao contrato está 
sendo firmado com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. CLÁUSULA QUINTA: 
5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas 
neste termo. Termo aditivo firmado em 02 de agosto de 2024, contrato oriundo do 
Pregão Presencial n° 9/2022.
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TERMO ADITIVO N° 09 DE PRAZO E N° 10 DE VALOR AO CONTRATO Nº 416/2021. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a TRANSPORTE 
COLETIVO MORADA AMIGA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 77.418.994/0001-95, Inscrição 
Estadual nº: 41300614-73, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 970205851-0, com sede à Avenida Tupãssi, nº 4580, Bairro Centro, na Cidade de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85.935-000, Fone: (44) 3649-4443, Email: pgtur@pgtur.com, representada neste ato pelo SR. RODRIGO 
GUILHERME GURZINSKI, procurador, portador da cédula de identidade nº. 6.243.601-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 029.932.969-06, 
residente e domiciliado na Cidade de Palotina, Estado de Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 067/2021, onde o 
objeto deste termo contratual é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR POR KM RODADO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 09): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 416/2021, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, iniciando em 03 de Agosto de 2024 e 
encerrando em 02 de Agosto de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme justificativa da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, Memorando n° 3.020/2024 e parecer jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 10): No que se refere ao 
valor estimado pago pelos serviços, o mesmo sofrerá reajuste com base no Índice INPC em até aproximadamente 3,70% e convenção coletiva, 
conforme tabela anexa ao processo. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme justificativa da Secretaria de Educação e 
Cultura, Anuência da Empresa, Memorando n° 3.020/2024 e parecer jurídico anexo ao processo. 

     DE: PARA:  

ITEM LINHA/DESCRITIVO Km rodado dia km rodado mês km rodado Ano Valor Anterior do KM 
Rodado 

Valor c/ Reajuste INPC do 
km rodado 

Total Por 
Item 

1 Vila Santo Antonio 127 2117 25404 5,62 6,15 156.234,60 
2 Alvorada / Madrugada 88 1467 17604 9,07 9,77 171.991,08 
3 Catarina / Concordia 131 2183 26196 6,62 7,21 188.873,16 

4 Água Branca / Esquina 
Progresso 138 2300 27600 5,26 5,77 159.252,00 

5 Floresta 178 2967 35604 5,29 5,83 207.571,32 
6 Aparecidinha 112 1867 22404 7,47 8,10 181.472,40 
7 São Sebastião 203 3383 40596 4,84 5,36 217.594,56 
8 Caravagio 159 2650 31800 5,73 6,29 200.022,00 
9 Cinco Mil 170 2833 33996 4,51 4,98 169.300,08 

10 São Roque 145 2417 29004 6,13 6,71 194.616,84 
11 Paraiso 116 1933 23196 7,93 8,55 198.325,80 
12 Cerâmica 125 2083 24996 5,73 6,26 156.474,96 
13 Linha N S Fátima / Aviário 69 1150 13800 8,37 8,95 123.510,00 
14 Linha São Camilo - 1 97 1617 19404 8,37 9,05 175.606,20 
15 Linha São Camilo - 2 100 1667 20004 5,98 6,42 128.425,68 
16 Linha São Camilo - 3 84 1400 16800 6,99 7,49 125.832,00 
17 Apae 60 1000 12000 17,32 18,98 227.760,00 
18 Linha Urbana 1 72 1200 14400 10,72 11,50 165.600,00 
19 Linha Urbana 2 70 1167 14004 10,98 11,78 164.967,12 
20 Linha Urbana 3 18 300 3600 38,08 40,08 144.288,00 
21 Linha Urbana 4 18 300 3600 38,08 40,08 144.288,00 
22 Linha das Creches 24 400 4800 40,90 44,48 213.504,00 
23 Linha Creche Floresta 60 1000 12000 15,76 16,75 201.000,00 
24 Linha Colégio Cívico Militar 160 2667 32004 5,71 6,26 200.345,04 
25 Linha Colégio Cívico Militar 114 1900 22800 7,42 8,05 183.540,00 
26 Linha Colégio Cívico Militar 100 1667 20004 6,76 7,35 147.029,40 
27 Linha Colégio Cívico Militar 160 2667 32004 4,71 5,19 166.100,76 
28 Linha Colégio Cívico Militar 110 1833 21996 7,57 8,21 180.587,16 
29 Linha Colégio Cívico Militar 60 1000 12000 10,41 11,20 134.400,00 
30 Linha Colégio Cívico Militar 36 600 7200 19,84 21,03 151.416,00 
31 Linha Colégio Cívico Militar 36 600 7200 15,44 16,40 118.080,00 
32 Linha Colégio Cívico Militar 36 600 7200 19,84 21,03 151.416,00 
33 Colégio ADAV Assis 150 2500 30000 3,95 4,30 129.000,00 

      TOTAL GERAL: 5.578.424,16 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 01 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 02 DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 969/2022 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 04.915.134/0001-93, Inscrição Estadual ISENTO, Inscrição Municipal nº 138.618-2, com sede à Avenida Higienópolis, n° 32, 4° Andar, Centro, na Cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86.020-080, Fone: (43) 3026-4065, e-mail: carlos@drz.com.br, representada neste ato pelo Sr. CARLOS ROGÉRIO PEREIRA 
MARTINS, Procurador, portador da cédula de identidade nº. 8.409.363-7 SSP-PR, inscrito no CPF nº. 042.614.189-08, residente e domiciliado na Rua Mossoró, n/ 500, 
Apto 901, Centro, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho 
de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 208/2022, onde o objeto deste termo contratual é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO 
TÉCNICO RURAL, ATUALIZAÇÃO DA PGV DOS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS E INTEGRAÇÃO COM A PLATAFORMA DE GESTÃO 
TERRITORIAL E MULTIFINALITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA – PR, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 969/2022 por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, § 1º da Lei 
8.666/93, iniciando em 03 de Agosto de 2024 e encerrando em 31 de Outubro de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Protocolo 
5.466/2024, solicitação da Contratada, parecer fiscal e jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 02 de 
Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000 e de outro lado a empresa GOLDENPLUS - 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
17.472.278/0001-64, Inscrição Estadual nº 170/0009050, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 549883, estabelecida à Rua das Roseiras, nº 50, Centro, 
na Cidade de Barão do Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.740-000, Fone: (54) 3523-2202, e-mail: licitacao@goldenplus.net.br/ , 
representada neste ato pelo Sr. MARCELO MAROSTICA, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 1076099215 SSP-RS, 
inscrito no CPF sob nº 820.347.290-72, residente e domiciliado na Rua Basilio Tormen, nº 376, Cento, na cidade de Barão do Cotegipe, Estado do Rio 
Grande do Sul, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o 
fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 135/2023, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À POPULAÇÃO ATENDIDA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): O item 221 pertencente à Ata de Registro de Preços nº 040/2024 e ao Pregão nº 135/2023 
sofreu o reequilíbrio econômico-financeiro conforme parecer fiscal e jurídico, memorando n° 3.717/2024 anexos ao processo e conforme 
descrito abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE: VALOR 
UNIT. 

PARA: 
VALOR 
UNIT. 

221 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML ACONDICIONADO EM SISTEMA FECHADO, TIPO 
FRASCO/BOLSA R$5,74 R$ 6,42 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 02 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS DE 
HIGIENE, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024, PUBLICADO EM 
DIÁRIO OFICIAL NO DIA 17/07/2024, NA PÁGINA 14, EDIÇÃO Nº 11.288, E EM SEUS ANEXOS, CONFORME O MEMORANDO 
Nº 2.031/2024: 1.ALTERA-SE: 
DE: 
LOTES CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE MEDIA R$ TOTAL R$ 

11 87610 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COM ALÇA DE METAL UND 425 10,38 4.411,50 

12 87611 BALDE DE PLÁSTICO DE 20 LITROS, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COM ALÇA DE METAL UND 289 13,31 3.846,59 

PARA: 

LOTES CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE MEDIA R$ TOTAL R$ 

11 91121 
BALDE DE PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 10 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM ALÇA DE PLÁSTICO 
SUPER RESISTENTE. 

UND 425 10,38 4.411,50 

12 91122 
BALDE DE PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 20 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM ALÇA DE PLÁSTICO 
SUPER RESISTENTE 

UND 289 13,31 3.846,59 

EM FUNÇÃO DAS ALTERAÇÕES AS DATAS DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA, ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E ABERTURA DO CERTAME, PASSAM A SER: O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08H30MIN DO DIA 
21/08/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: DAS 08H31MIN DO DIA 21/08/2024 ÀS 09H00MIN DO DIA 21/08/2024. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09H01MIN DO DIA 21 DE AGOSTO DO ANO DE 2024, NA PLATAFORMA ELETRÔNICA DE 
ABERTURA DE LICITAÇÕES, NO SITE WWW.BLL.ORG.BR PELO LINK BLL COMPRAS, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - INTERNET, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. OS INTERESSADOS 
PODERÃO TER ACESSO A ESSA RETIFICAÇÃO E AO EDITAL NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE PALOTINA, PELO SITE DO MUNICÍPIO OU PELOS EMAILS COMPRAS@PALOTINA.PR.GOV.BR, 
LICITACAO@PALOTINA.PR.GOV.BR. PARA MAIORES INFORMAÇÕES ENTRE EM CONTATO PELO FONE (44) 3649-
7821/7838 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS.  A PRESENTE RETIFICAÇÃO PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024. AS DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NAS PUBLICAÇÕES ANTERIORES 
PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 01 DE AGOSTO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 090/2024.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE HORA/MAQUINA DE CAMINHÃO MUNCK PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS.VALOR de Abertura R$ 
166.651,40.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min 
às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 20/08/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 20/08/2024 às 09h00min do dia 20/08/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 20 de agosto do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL 
Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL.Palotina, 01 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 089/2024.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATRAVÉS 
DA IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, INCLUINDO A CONVERSÃO DE 
DADOS E A MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO ABRANGE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO. OS SISTEMAS OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO DISPONIBILIZADOS PARA O PREFEITURA, 
CÂMARA VEREADORES E FAPEN. TODOS OS DETALHES REFERENTES AOS SERVIÇOS PODEM SER ENCONTRADOS NO ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.VALOR de Abertura R$ 1.509.318,08.Edital completo estará à disposição dos 
interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 20/08/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
das 13h31min do dia 20/08/2024 às 14h00min do dia 20/08/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 20 de agosto do ano de 
2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: 
Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 01 de Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 53/2024. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 
02/08/2024. d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DESTA MUNICIPALIDADE. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITORIO LTDA - ME. CNPJ/CPF: 46.186.229/0001-63. Valor Total Homologado e Adjudicado - 
R$105.549,60. Fornecedor 02: SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME. CNPJ/CPF: 15.349.114/0001-19. Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$99.990,00. Palotina, 02 de agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 500/2024 – PREGÃO Nº 106/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: C 
DE BONA - COMÉRCIO E SERVIÇO DE METALÚRGICA - ME - CNPJ: 40.119.451/0001-67.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇOS EM METALURGIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 3.456,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 03 (TRÊS) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, 
NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 02 de Agosto 
de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 

CONTRATO Nº. 497/2024 – PREGÃO Nº 110/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
PRIMUS MAGAZINE LTDA - ME - CNPJ: 42.165.422/0001-67.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDA.VALOR: R$ 7.247,46 (SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ 
EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS 
PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 31 de Julho de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024 
Venho por meio deste no uso de minhas atribuições legais, SUSPENDER pelo prazo indeterminado o Pregão Eletrônico nº 085/2024, 
publicado em Diário Oficial da União no dia 19/07/2024, na página 276, edição nº 138, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS E CARGA DE GASES MEDICINAIS COM LOCAÇÃO 
DE CILINDROS (OXIGÊNIO MEDICINAL, AR COMPRIMIDO, ÓXIDO NITROSO) E SUPRIMENTOS RELACIONADOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, AMBULÂNCIAS, SERVIÇO DE 
ATENÇÃO DOMICILIAR E DEMAIS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devido à 
necessidade de analisar a impugnação manifestada à presente licitação, conforme memorando 3.495/2024. Sendo que assim que regularizada 
a situação, será publicada retificação com as devidas alterações e/ou informações sobre nova data de abertura do certame. Palotina, 02 de 
agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, PARA COTAÇÃO, 
RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS / 
INTERNACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E/OU TELEFONE. PARA ATENDER AS FUTURAS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E GABINETE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA. No uso das 
atribuições a mim conferidas e em conformidade com a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, DECLARO o referido Pregão Eletrônico nº 067/2024, 
ANULADO, considerando a existência impropriedades no instrumento convocatório, vez que falou clareza quanto ao critério de julgamento das 
propostas. Desta forma, conforme preceitua o Art. 165 Inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, abro prazo de 03 dias úteis a partir da lavratura deste, 
para que os interessados se manifestem a cerca da decisão proferida. Informações: Fone (44) 3649-7816/7821, Departamento de Licitações e 
Compras. Palotina, 02 de agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS DO PREGÃO Nº 002/2024 PARA O ITEM 110 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.O Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.208.487/0001-64, com sede na Rua Aldir Pedron, nº 898, Centro, na cidade de Palotina.PR, CEP 85.950-000, através de seu Pregoeiro Sra. Aline Fernanda Kuehl e 
Coordenador de Compras Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, tornar público que em face do parecer jurídico proferido no dia 24 de Julho de 2024, convoca-se as empresas 
participante do Pregão, sendo estas declaradas como classificada, para que manifeste, quanto a possibilidade de entrega do item: 

EMPRESA 2° COLOCADA: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 3° COLOCADA: L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 4° COLOCADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 5° COLOCADA: J.F COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 6° COLOCADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA – ME 
EMPRESA 7° COLOCADA: ATIVA MEDICO CIRURGICA EIRELI 
EMPRESA 8° COLOCADA: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
EMPRESA 9° COLOCADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 10° COLOCADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 11° COLOCADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 12° COLOCADA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI – EPP 
EMPRESA 13° COLOCADA: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 14° COLOCADA: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 15° COLOCADA: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
EMPRESA 16° COLOCADA: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 17° COLOCADA: INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
EMPRESA 18° COLOCADA: G.GIRARDI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 
EMPRESA 19° COLOCADA: ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
EMPRESA 20° COLOCADA: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 21° COLOCADA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA 
EMPRESA 22° COLOCADA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 23° COLOCADA: CIRURGICA PRIME LTDA 
EMPRESA 24° COLOCADA: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
EMPRESA 25° COLOCADA: SALVI, LOPES & CIA LTDA 
EMPRESA 26° COLOCADA: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 27° COLOCADA: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 28° COLOCADA: MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 29° COLOCADA: CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MED. E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EMPRESA 30° COLOCADA: LD PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 EQUIPO MACRO GOTAS CÂMARA FLEXÍVEL, COM INJETOR LATERAL, 
FORMADO POR  LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; CÂMARA TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO; COM FILTRO DE PARTÍCULAS, 
EXTENSÃO EM PVC; CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO 
PINÇA ROLETE; PERFURADOR COM FILTRO DE AR,  CONEXÃO LUER 
SLIP PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. ESTERILIZADO PELO 
PROCESSO DE OXIDO DE ETILENO, EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO INDIVIDUAL; 

GLOMED 
GLOMED 

UNIDAD 12000 R$0,630 7.560,00 

Peço que as empresas descritas acima, se manifestem por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a convocação. Caso não aceito por uma das empresas acima 
mencionadas, poderá ocorrer à revogação dos respectivos itens da licitação para que possa ser realizada nova contratação, sem prejuízo de possíveis penalidades em sendo 
confirmado a vigência das propostas. Os requerimentos e justificativas poderão ser enviados através do e-mail: contratos.licitacao@palotina.pr.gov.br. Palotina, 02 de 
Agosto de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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____________________________________________________________________________________________________________ 
 Centro Municipal de Saúde de Palotina 

Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

  

  
RESOLUÇÃO - 30/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme 
previsto no Regimento Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando a Resolução SESA nº 924/2024, que 
implementa a linha de cuidados em Saúde Mental; RESOLVE: Art. Aprovar ad Referendum, o Plano de Ação do CAPS I para 
execução do incentivo financeiro dos CAPS; Art. 2º O incentivo financeiro de custeio mensal para CAPS I e no valor de R$ 
7.250,00 (sete mil com duzentos e cinquenta reais); Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 02 de 
agosto de 2024. JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal de Saúde Registre –se e Publique –se; Emerson 
Bolonhezi Secretário Executivo Conselho Municipal de Saúde  
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Portaria nº 367/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado 
Final do Teste Seletivo regido pelo Edital 50/2024 e lei  6.733/2024, Homologado pelo Edital 72/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de 
Educação, Resolve: Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação, as 
candidatas abaixo relacionadas, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal 
nº 6.733/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 82/2024. 
Monitor de apoio a infância  

Nome CPF Clas. Início funções 
ANDRÉIA DE SOUZA MARGATTO, 018.800.971-09 07 05/08/2024 

Professor 
Ana Maria Antonin 215.929.788-78 33 05/08/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 02 de agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 366/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Resultado Final do Teste Seletivo regido pelo Edital 50/2024 e lei  6.733/2024, Homologado pelo Edital 72/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria 
de Educação, Resolve: Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação, a 
candidata abaixo relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.733/2024 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina.  Edital de convocação nº 78/2024. Professor 
Nome CPF Clas. Início funções 
Bruna Letícia de Oliveira Santos  098.632.459-09 31 05/08/2024 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 02 de agosto de 2024. 
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Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        
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Estado do Paraná 
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www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
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